
LIDO NA SE-SSÃO DO DIA

~VZ0l6

1°Secretário

\)QII

t:1"_ '-\'Vli.'it1ADA.,NOS
TERflilOS DO § 20 DO
ARTi so 188 DO
REGIN:ENTO INTERNO

INDICAÇÃO

o-I
O
U
O

~o,

AUTOR: Deputado MAURÃO DE CARVALHO

"Indica necessidade de inclusão da Gleba 02
de Maio, Setor Surpresa, na 3!!Aproximação
do Zoneamento Socioeconômico do Estado,
no município de Guajará Mirim.

o Deputado que o presente subscreve, com base nos preceitos regimentais, indica ao
Poder Executivo Estadual através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental -SEDAM-RO a
necessidade de inclusão da Gleba 02 de maio, Setor Surpresa, na 3ª Aproximação do Zoneamento
Socioeconômico do Estado, no município de Guajará Mirim.

JUSTIFICATIVA

Senhores Deputados.

A referida comunidade está localizada na foz do rio Mamoré com rio Guaporé, cerca de
30 horas de embarcação por via fluvial da sede do município de Guajará Mirim. É uma colônia agrícola
estabelecida desde a década de 30. Em virtude da 3ª aproximação do Zoneamento Socioeconômico
Ecológlco do Estado estamos solicitando a inclusão da Gleba 02 de maio, Setor Surpresa, que saia do
zoneamento 2.2 para 1.3, tendo em vista que a mesma adquiriu no decorrer do tempo outras
características existindo dentro da área 32.000 (trinta e dois mil) hectares de zoneamento 2.1, o que
concordam plenamente, porém 17.000 (dezessete mil) hectares onde já existe atividades agropecuárias
sendo este o motivo de nossa indicação.

Este pedido foi feito a nós através da Associa ão d dores e Agricultores de
Surpresa - AMADSUR que é formada por moradores do distri ,s o u~a área 'consolidada com uma
comunidade importante para a produção de alimentos, aj fía o na segu~ança alimentar da região. Este
Deputado pretende atender a um desejo antigo da co ni d co váriós ano de ansiedade.
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